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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
1.1. A Administração Pública, no regular desempenho de suas atribuições institucionais, demanda o deslocamento frequente de agentes públicos para participação em reuniões técnicas, capacitações, congressos, audiências, diligências, eventos institucionais e demais compromissos oficiais realizados em diferentes localidades do território nacional.
Considerando que tais deslocamentos muitas vezes exigem agilidade, otimização de tempo e viabilidade logística, o transporte aéreo apresenta-se como o meio mais adequado para garantir o cumprimento eficiente das agendas institucionais, especialmente em viagens de média e longa distância.
Nesse contexto, torna-se necessária a contratação de empresa(s) especializada(s) em agenciamento de passagens aéreas nacionais, a fim de assegurar a prestação de serviços de pesquisa, reserva, emissão, remarcação, cancelamento e assessoramento na escolha das melhores opções de voos e tarifas disponíveis, observando os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.
A inexistência de contrato específico para tal finalidade pode comprometer a organização administrativa, gerar dificuldades operacionais na aquisição de bilhetes e ocasionar prejuízos decorrentes da falta de planejamento e controle centralizado das despesas com deslocamento.
Assim, a contratação visa garantir suporte técnico especializado, maior controle da execução contratual, transparência na gestão dos recursos públicos e atendimento célere às demandas institucionais.

2. PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRAÇÕES
2.2. A Administração Pública está em processo de adequação à nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei nº 14.133/2021), que alterou significativamente o regime jurídico das contratações públicas, portanto o PCA ainda está em fase de elaboração para posterior publicação.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A empresa a ser contratada deverá possuir habilitação jurídica e regularidade fiscal nos termos da legislação vigente, especialmente conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, bem como comprovar aptidão técnica por meio de atestado(s) de capacidade técnica que demonstre(m) a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto da contratação. Deverá ainda estar devidamente credenciada junto às companhias aéreas e/ou consolidadoras, comprovando autorização para atuar no agenciamento de passagens aéreas nacionais.
A contratada deverá disponibilizar sistema informatizado de reservas que possibilite a pesquisa de voos em tempo real, comparação de tarifas, emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes, garantindo transparência, economicidade e eficiência na execução contratual. Deverá assegurar atendimento contínuo e suporte operacional adequado às demandas da Administração, inclusive para situações emergenciais, com canal de atendimento disponível em horário comercial e, quando necessário, plantão para casos urgentes.
Também deverá possuir capacidade de emissão de relatórios gerenciais detalhados, contendo informações relativas aos bilhetes emitidos, valores pagos, taxas cobradas, alterações realizadas e demais dados necessários ao acompanhamento e fiscalização do contrato. A empresa deverá observar as diretrizes e políticas de viagens estabelecidas pela Administração, priorizando sempre a proposta mais vantajosa, considerando a menor tarifa disponível compatível com a necessidade do deslocamento.
Além disso, a contratada deverá cumprir integralmente a legislação aplicável à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), responsabilizando-se pelo adequado tratamento das informações dos passageiros, bem como prestar suporte integral nos casos de alteração, cancelamento ou qualquer intercorrência relacionada aos bilhetes emitidos.

4. ESTIMATIVA DE PREÇO
4.1. Ressalta-se que a contratação será realizada por meio de credenciamento, nos termos do art. 79, inciso III, c/c o parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, hipótese aplicável quando se tratar de mercado fluido, no qual os preços variam constantemente em razão das condições de oferta e demanda. No caso específico de passagens aéreas, as tarifas são definidas pelas companhias aéreas e sofrem alterações frequentes, tornando inviável a fixação prévia de valores unitários estáticos.
Assim, o valor estimado não representa preço fixo contratual, mas sim previsão orçamentária destinada a suportar as despesas decorrentes das emissões que vierem a ser efetivamente realizadas durante a vigência do credenciamento. Os pagamentos ocorrerão conforme a demanda, considerando os valores praticados no momento da aquisição dos bilhetes, observando-se sempre a proposta mais vantajosa para a Administração.

5. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
O valor provável da contratação foi estimado em R$ 20.000,00 (vinte mil reais), considerando o histórico de despesas com passagens aéreas nacionais em exercícios anteriores e a projeção de deslocamentos institucionais previstos para o período de vigência do credenciamento.
Ressalta-se que o objeto está inserido em mercado caracterizado por elevada dinamicidade e variação constante de preços, tratando-se de típico mercado fluido, no qual as tarifas aéreas sofrem alterações frequentes em razão de fatores como oferta e demanda, antecedência da compra, disponibilidade de assentos, sazonalidade, políticas comerciais das companhias aéreas e oscilações econômicas. Nesse contexto, torna-se inviável a fixação prévia e estática de valores unitários para as passagens.
Considerando que a contratação ocorrerá por meio de credenciamento, modelo em que não há competição direta por preços fixos previamente estabelecidos, uma vez que as tarifas são definidas pelas companhias aéreas e reguladas pelas condições de mercado, o valor estimado representa apenas uma previsão orçamentária destinada a suportar as despesas decorrentes das emissões que vierem a ser efetivamente realizadas.
Destaca-se que não há garantia de execução integral do montante estimado, sendo os pagamentos realizados exclusivamente conforme a demanda e pelos serviços efetivamente prestados, em observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
 6.1. 12 meses (vigência inicial), considerando ser a solução mais viável.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
7.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) em agenciamento de passagens aéreas nacionais, por meio de procedimento de credenciamento, visando atender de forma contínua, eficiente e economicamente vantajosa às demandas de deslocamento institucional da Administração.
A contratação abrangerá a prestação de serviços de pesquisa, reserva, emissão, remarcação e cancelamento de bilhetes aéreos, bem como assessoramento na escolha das melhores opções de voos disponíveis no mercado, observando sempre a menor tarifa disponível compatível com as necessidades administrativas. A solução contempla, ainda, suporte técnico especializado, atendimento ágil às solicitações, inclusive em situações emergenciais, e acompanhamento integral das demandas junto às companhias aéreas.
Considerando tratar-se de mercado fluido, com variação dinâmica de preços, a adoção do credenciamento mostra-se adequada, uma vez que permite à Administração contratar empresas aptas a prestar o serviço, garantindo flexibilidade operacional e maior competitividade indireta na busca pelas melhores condições tarifárias no momento da emissão.
A solução inclui a disponibilização de sistema informatizado que possibilite transparência na pesquisa de tarifas, controle das emissões realizadas, geração de relatórios gerenciais e fiscalização contratual, assegurando o adequado gerenciamento dos recursos públicos.
Dessa forma, a contratação pretendida oferece solução completa e integrada para atendimento das necessidades de deslocamento aéreo nacional, promovendo eficiência administrativa, controle de despesas e observância aos princípios da legalidade, economicidade, transparência e interesse público.
7.2. No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação por credenciamento, nos termos do artigo no Art. 79, inciso III c/c Parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
por estar de acordo com os valores estabelecidos pela legislação,
7.3. A vigência da locação será de 12  meses, podendo ser prorrogada em conformidade com a lei vigente.




8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
8.2. . A presente contratação admite parcelamento, considerando que os serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais serão executados de forma contínua e conforme a demanda da Administração, não sendo possível prever, de forma exata, a quantidade de emissões ao longo da vigência contratual.
O parcelamento ocorrerá de maneira natural, à medida que surgirem as necessidades de deslocamento institucional, com a emissão de bilhetes de forma individualizada, conforme cada solicitação formalmente autorizada. Tal sistemática não compromete a economicidade nem a padronização do objeto, uma vez que os serviços possuem natureza comum e serão prestados sob as mesmas condições técnicas e contratuais.
Além disso, considerando tratar-se de mercado fluido, com variação constante de tarifas, a execução parcelada permite à Administração adquirir as passagens no momento mais adequado, observando sempre a menor tarifa disponível compatível com as necessidades institucionais, evitando aquisições antecipadas desnecessárias ou imobilização indevida de recursos públicos.
Dessa forma, o parcelamento mostra-se técnica e economicamente viável, além de compatível com a natureza do objeto, garantindo maior flexibilidade operacional, melhor planejamento das despesas e observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Com a contratação de empresa(s) especializada(s) em agenciamento de passagens aéreas nacionais, por meio de credenciamento, a Administração pretende alcançar maior eficiência na gestão dos deslocamentos institucionais, garantindo agilidade na emissão de bilhetes, otimização de tempo e redução de entraves operacionais.
Busca-se assegurar a obtenção das melhores tarifas disponíveis no momento da contratação, considerando tratar-se de mercado fluido e dinâmico, no qual os preços variam conforme condições de oferta e demanda. A atuação de empresa especializada permitirá pesquisa ampla e comparativa de voos, contribuindo para a economicidade das contratações e melhor aplicação dos recursos públicos.
Pretende-se, ainda, aprimorar o controle administrativo das despesas com viagens, por meio da emissão de relatórios gerenciais detalhados, possibilitando maior transparência, fiscalização eficiente do contrato e planejamento adequado dos gastos futuros.
Outro resultado esperado é a redução de riscos relacionados a falhas operacionais, cancelamentos ou alterações de voos, assegurando suporte técnico adequado e atendimento célere às demandas institucionais, inclusive em situações emergenciais.
Dessa forma, a solução adotada contribuirá para a continuidade das atividades administrativas, para o cumprimento das agendas institucionais e para a observância dos princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
a) Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, a inexistência de sanções vigentes impeditivas para licitar ou contratar com a Administração Pública, emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.

b) Estabelecer no termo de referência e contrato todas as obrigações.
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não há contratação correlata ou interdependente.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1..Não há impactos ambientais consideráveis para esta contratação.             
 


                                                          Cataguases, 03/02/2026.



Aleksandra Novaes Caetano                           Ana Lúcia Duarte Reiff


Tomaz Esteves Gomes da Siva


Comissão de Contratatação.
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